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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA-GERAL DE GOVERNO

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
COORDENAÇÃO DO CONSELHO PLENO

 
 

RESOLUÇÃO CEE/CP N. 02, DE 02 DE JUNHO DE 2023
 

Dispõe sobre o credenciamento e autorização de curso de Qualificação
Profissional, da Escola do Legisla�vo, Goiânia - GO e dá outras
providências.

 

O Conselho Estadual de Educação de Goiás, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, ao apreciar e deliberar sobre o Processo N. 202318037003389 e Parecer CEE/CEP N. 12, de
02 de junho de 2023.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Credenciar até 31 de dezembro de 2026, a Escola do Legisla�vo, man�da pela
Assembleia Legisla�va do Estado de Goiás, inscrita no CNPJ sob o nº 02.474.419/0001-00, situada na
Avenida Emival Bueno, Quadra G, Lote 01, Palácio Maguito Vilela, Park Lozandes, em Goiânia-GO, para
ministrar cursos de Qualificação Profissional.

Art. 2º Autorizar até 31 de dezembro de 2026, o Curso de Qualificação Profissional,
Poder Legisla�vo: Teoria e Prá�ca para Assessores Parlamentares, com carga horária de 20h.

Art. 3º - Determinar que a Escola do Legisla�vo, encaminhe o relatório final do curso a
este Órgão Norma�vo, a cada final de turma, constando frequência e os resultados ob�dos.

Art. 4º - Determinar que os cer�ficados de conclusão do curso contemplem o previsto
no Estatuto e Plano de Cargos e Vencimentos do Funcionalismo Público quanto ao aproveitamento
mínimo e percentual de frequência necessária para que, caso o curso tenha servidor como cursista, este
possa ascender na carreira.

Art. 5º - A presente Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

 

Flávio Roberto de Castro  – Presidente

Jaime Ricardo Ferreira  – Vice-presidente

Alan Francisco de Carvalho

Brandina Fá�ma Mendonça de Castro Andrade

Carolina Tavares Araújo

Edson Arantes Júnior

Eduardo Vieira Mesquita

Elcival José de Souza Machado
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Elcivan Gonçalves França

Guaraci Silva Mar�ns Gidrão

Izekson José da Silva

Jorge de Jesus Bernardo

José Leopoldo da Veiga Jardim Filho

José Teodoro Coelho

Júlia Lemos Vieira

Luciana Barbosa Candido Carniello

Ludmylla da Silva Morais

Manoel Barbosa dos Santos Neto

Márcia Rocha de Souza Antunes

Marcos Elias Moreira

Maria do Rosário Cassimiro

Osvany da Costa Gundim Cardoso

Raílton Nascimento Souza

Rosália Santana Silva

Sebas�ão Lázaro Pereira

Sofia Bezerra Coelho da Rocha Lima

Willian Xavier Machado

 

Documento assinado eletronicamente por FLAVIO ROBERTO DE CASTRO, Presidente do
Conselho, em 06/06/2023, às 12:05, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I,
do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
48428186 e o código CRC E332A4C5.
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